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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avaih8n

INDICACAON'

(Do Sr. Deputado REGIN.'LEDA SARDINHA)
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Sugere ao Governo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Mobilidade do Distrito Federal, a construção

cle ciclovias na Região Administrativa do

Cruzeiro -- RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos teimas do art.

1 43 do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, poi intermédio da Secletalia

de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, a construção de ciclovias na Região

Administrativa do (:ruzeiro -- RA XI.
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A Região Administrativa do Cruzeiro, cona cerca de 3 1 mil habitantes e 60 anos ;

cle história, é uma cidade do Distrito Federal que necessita de investimentos do Poder Público

em inca-estrutura, saneamento básico, saúde, educação e segurança pública. !

Os moradores reivindicam a execução de ciclovias no interior da mencionada :

cidade, com o objetivo de trazer segurança e conforto a ser traduzida em qualidade de vida para !

toda a comunidade.
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Diante do exposto, sugerimos sugere ao Governo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, a adição clãs medidas

no sentido de atender, com nlaioi brevidade possível, poi serjusto o pleito de toda a comunidade

clo Cruzeiro -- RA-XI.

Sala das Sessões, em
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de dezetnbro de 2019

Deputado RESINA



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[1.23.CTMU(art. 69-D/RICLDF)
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Assessor Especial

66tor Protocolo Legislativo
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